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Companhia • CASA AREüS " 

Ss taituteo 

Demomimação, sécLe, object© e auracção 

Art® 1° - Regida pelos presentes Estatutos c leis em vigor, fica conver- 

tida em Sociedade Anonyioa sob a denominação de "COMPANHIA CASA ARENS" 

a Sociedade Comujercial de F» bulcão & Cia d^sta praça eom filial em 

São Paulo. 

Art® 2° - A sua sede e o seu fèro Jurídico são a Cidade do Rio do Janeiro 

Art030 - a sociedade tem por object© ; 

a) continuar o commerclo e industria de importação e fabricação 

de machinas, ferragens, apperolhos e accessorios para lavou- 

qos pela firma F. Buloão & Cia, nos seus estabelecimentos - 

Matriz - á Avenida Rio Branco N® 20 - Rio de Janeiro e • 

Filial - a rua Florencio de Abreu No58/60 - S.Paulo, manten- 

do para isso fabricas e officinas onde convenha aos interes- 

ses da Companhia. 

b) continuar o commercio de material e machinismos electricôs 

para diffcrentes misteres. 

c) exportar e importar por conta própria e alheia mercadorias 

de qualquer natureza ou procedência, 

d) Sdbsidlarlamente executar projectos e realizar construcções 

e installaçoes concerneates aos ramos de sua indmstria e do 

seu commercio. 

Art9 4° - 0 prazo de duração da Sociedade e de 30 annos, contados da appro 

vação destes Estatutos pela Assembléa constitutiva da Companhia. 

Art® 5° - 0 passivo da firma F. Bulcão & Cia, cuja inteira responsabili- 

dade ora assume a nova Sociedade e, segundo o Balanço encerrado em de 

ra e industrias em geral, tal como ate agora eram explora- 

de 191 de Rs. 0 activo e de Rs. 



(II) 

Art® 6® - São incorporadores da Companhia os socloa solidários e comman- 

ditario da firma P. hulcão & Cia - Portunato Eulcao, Claudiano Pinna,(bra- 

zileiros, casados)» Baron Ernest Taaffe (inglez, casado) a João Antonio 

Henrique Arens (brazileiro, solteiro) e mais as seguintes firmas  

Art® 7® - Approvados estes Estatutos pela Asscmbiaa constitutiva da Compa- 

nhia, ficará, desde logo e pele simples facto de sua constituição, dissol- 

ilda e liquidada a referida firma P. Bulcão A Cia e distractado para todos 

os effeitos o respectivo contracto de de 

(archivado na Junta Commercial do Rio de Janeiro em..,, de .••••••• de 

sob H® ) valendo a publicação aos mesmos Estatutos como plena e reci- 

proca e irrevogável quitação dos soclos entre si e de cada um d^lles pa- 

ra com a firma liquidada* 

De Capital Social 

Art® 8° - O Capital social é fixado em £:000:000$000 dividido em 10.000 

acções nominativas de Rs«200S000 cada uma, integrallzadas• 

Art® 9® - A distribuição do Capital acima (todo subscripto) e a seguinte: 

a) H0 activo da firma P. Bulcão A Cia, o total de Rs. 

sendo que Rs. são representados por mercadorias 

em deposito (stoclc) no Rio de Janeiro e em S.Paulo, coufoi- 

me o respectivo inventario; immovel á rua Cel. Pedro Alves 

H® 75 Rio de Janeiro; moveis e utensílios no Rio e em S.Pau- 

lo; AcçSes da Companhia Leiteria Leopoldinense e da Compa- 

nhia Serraria Mineira; Letras a ^eceber em carteira no Rio 

e em S.Paulo; Devedores em Conta-Corrente no Rio a em S.Pau- 

lo; Letras do Thezouro; Direitos, Privilégios, marcas de com- 

mercio e modelos de machinas, tudo conforme o respectivo 

balanço* 0 passivo e de Hs, a que está su- 

geito o activo. (Segue) 
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b) Em dinheiro (Caixa) no Rio a em S.Paulo...Rs. 

cabendo : 

a João Antonio Henrique Arena......   ..Rs. 552:000^000 

a Fortunato £ulcão.        .Rs. 500:000^000 

a Càaudiano Pinna...................................Rs• 170:000^000 

a Baron Srnest Taaffe    Rs. 100:000^000 

a Marshall Sons & 0° Ltd.) 
a A.Thomas & Cie ) 
a Cie. Comraercial Belge ) 
a Rosing Brothers & C0 (.••.•••••••••••••••••••••.Rs. 660:541^830 
a R, D, Warburg & C® ) 
a Thomas Robinson & Sons ) 

a Diversos.............     ..Rs. 17:458#170 

Rs.2.000:000^000 

Art® 10w - 0 Capital social poderá de futuro ser augmentado em uma ou mais 

emissSes, a juizo da Asseabíáa Geral, tendo os aocionistas fundadores propor- 

cionalmente a preferencia para metade das acçSes que forem emiltidas em au- 

gmento do Capital, 

, DAS ACCÕES 
Art® 11® - Cada acção será indivisível com relação á Sociedade, que não re- 

conhece mais de um dono para cada acção. 

§ único - As acções serão nominativas, podendo, porém, os res- 

pectivos acciosnistas a juizo da Directoria convar- 

tel-as em aoçSes ao portador. 

Art® 12®- As acções serão transferidas somente na sede da Sociedade mediante 

exhibição dos títulos e termo em livro psoprio, asslgnado pelo cadente e pe- 

lo cessionário e um dos Dlrectores. 

Art®l3® - 0 accionista pode ser representado por procurado* com poderes es- 

peciaee em instrumento publico ou particular, que ficará archivado. 

Art® 14® - 0 accionista que der os seus titulos em caução ou penhor, conser- 

va o direito de representação nas Assembléas geraes, assim como o da receber 

os respectivos dividendos "salvo estipulação em «v* contrario ao res- 

pectivo contracto, (Segue) 
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Art® 15? - No caso de extravio de acçSM^ a Companhia, a requerimento do 

intéreasado, dará outras em substituição, decorrido o prazo dos anaunoios 

sem reclamação, correndo as despezas por conta do interessado, 

Art® 16° - As transferencias de acçSss ficam suspensas 30 dias antes da 

data annunciada para reunião da assemblãa geral effectuada, sendo resta- 

belecidas no dia seguinte a mesma reunião, 

Da administração 
«•«•.«•.•ir-- 

A sociedade é administrada por tres Directores eleitos ou reeleitos pela 

Assemblea Geral, por escrutínio secreto e maioria relativa de vètos de 

seis em seis annos, sendo : Director - presidente 

Director - gerente 

Director - Thezoureiro 

Artw 18° - Para o primeiro periodo do mandato de directores a assemblea 

geral escolhe desde já : 

Fortunato Bulcão - director -presidente 

Claudiano Plnna « • - gerente 

Baron Ernest Taaffe • - thezoureiro 

Art® 19w - A remuneração dos directores será fixada pela assemblea geral 

de constituição, podendo, entretanto, em qualquer tempo, ser alterada por 

assembléas geraes ordinárias. 

Art® 20® - Para exercer o cargo os directores farão previa caução de cem 

acçSes da sociedade em seus cofres, as quaes são inalienáveis em quanto não 

forem approvadas pela assemblea geral as contas dos que tiverem exercido e 

terminado o mandato* 

Art® 21® - Nos impedimentos temporários de um director, com causa justifi- 

cada, por mais de 60 dias, o outro, ouvido o conselho fiscal, nomeará um 

acoionista ou não que o substitua durante o impedimento, 

Art® 22° - A' directoria compete : 

(Segue) 
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• executar e fazer observar 03 peesentes estatutos e as de- 

líberaçSes do asserabliaeiaral; 

■ convocar a assembiéa geral ordinária e extraordinária; 

deliberar sobre todos os negocios da sociedade, ouvido nos 

casos expressos ou quando convier o conselho fiscal, e pro- 

por i assemblea geral as modificai5es que julgar nacassari» 

nos presentes estatutos; 

administrar a sociedade sm todos os negocios effectuados poer 

si ou seus mandatários, adquirir tcdo o material necessário 

e celebrar para isso todos os contractos necessáriosj 

nomear e demittir empregados e operários, fixar-lhes o nu- 

mera, ordenados e gratificações pro-labore^ organizar-lhas 

regulamentos. 

Tratar com os poderes públicos; 

Resolver quaesquer asstmptos urgentes relativamente a mudan- 

ça, instal1ações, transformação ou augmento das officinas 
•a 

e estabelecimentos commerciaes que a Companhia possua, dan- 

do sciencia ao conselho fiscal, 

fezer as operações de credito que julgar necessárias ao bom 

êxito da sociedade. 

Organizar os Balanços annuaes, relatório e contas, que se- 

r^o submettidos a assembiéa geral, acompanhados do relató- 

rio e parecer da sociedade, 

fixar e pagar os dividendos, fixar e distribuir as quotas 

que devem ser levadas a fundo de reserva e outras verbas 

nos termos nos terstos do art®,,.,,,, 

escolher os estabelecimentos bancários onde sejam recolhi- 

dos os dinheiros sociaes. 

crear agencias que julgar convenientes dentro ou fora do^ 

(Segue) 
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(VI) 

§ 13® - aesignar as acçSes, cautelas e debentures ou outros titules 

de empréstimo 

§ 14® - prover, emfim, a tudo quanto não vem especifiicado nos es- 

tatutos, em casos imprevistos e inadiáveis, ouvido sempre 

conselho fiscal. 

Art® 23o- A directoria reunir-se-ha com o conselho fiscal sempre que con- 

vier, lavrando-se em livro/í proprio acta das deliberações tomadas. 

Art® 24® - Ao director-presidente compete : 

§ Io- convocar a directoria e conselho fiscal, quando julgar con- 

veniente e presidir as secções da directoria sempre que el- 

la se reunir para deliberar sobre casos especiaes ou exigen 

cias de serviço ; 

§ 2®- convocar a assembiéa geral ordénaria e extraordinária; 

§ 3®- apresentar em assembiéa geral ordinária em nome da directo- 

ria, as contas e o relatório annual das operações da socie- 

dade ; 

§ 4o- executar e fazer executar os presentes estatutos e as deci- 

sões da directoria, conselho fiscal e assembiéa geral; 

§ 5®- assignsT com o gerente e o thezoureiro os Balanços annuaes; 

§ 6®- representar a sociedade em suas relações com terceiros ou 

em juizo, sendo-lhe facultado para isto, assignar escriptu- 

ras, autos e termos, constituir mandatários com poderes ge- 

raes e especiaes, inclusive os de transigir; 

§ 7®- assignar com o gerente e o thezoureiro as cautelas, acções 

e debentures; 

§ 8®- abrir, numerar, rubricar e encerrar todos os livros neces- 

sários â cscripturação e contabbilidade da Companhia e os 

livros das actas da assembiéa geral, da directària e do con 

selho fiscal; (Segue) 
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§ 9o- a superintendência gerai de todos os serviços e operações da 

Companhia; 

§ 10®- designar todos os documentos de natureza commercial» cheques» 

recibos, saques, celebrar contractos e assumir encargos e o- 

brigaçSes para a Companhia, inclusive tituloa de credito e de 

commercio, por forma e condiçSes que as operações exigirem e 

os interesses da Companhia aconselharem; 

Art® 25® - Ao director gerente compete : 

§ Io- a immediata substituição do director-presidente nos seus im- 

pedinentos e aisencia, podendo, independente de substituição^ 

assignar cheques, saques, recibos, correspondência e todo o 

expediente de escriptorio, armazéns e repartições publicas; 

§ 2° - dirigir os serviços de compra e venda, importação e exporta- 

ção; 

§ 3° - dirigir os serviços de despachos aduaneiros, assignar despa- 

chos, procurações, requerimentos, termos de responsabilidade 

e o mais necessário; 

§ 4° - substituir o director thezoureiro, quando licenciado ou im- 

pedido; 

5® - assignar com o director presidente os Balanços annuaes, cau- 

tellas,* acções e debentures da Companhia» 

Art® 26° - Ao director-thezoureiro compete : 

§ 1®- ter sOh sua gxxi guarda documentos, valores, titulos e toda 

a correspondência referente a transacçÕes da Sociedade^ 

§ 2o- dirigir o funccionamento do esctiptorio; 

§ 3o- a immediata substituição do director gerente nos seus impedi- 

mentos ou ausência em todas as funcções inclusive a de substt 

tuir o presidente nos casos previstos no Art® 25° § 1°, quan 

do impedido ou ausente o gerente; podendo, independente de 

(Segue) 
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substituição, assignar cheques, saques, recibos, corresponde» 

oia e todo o expediente de eacriptorio, armazém e repartições 

publicas; 

§ 4°- Assignar com o director presidente os Balanços annuaes, as 

cautelàs, acções s debentures da Companhia; 

Artigo 27o- No caso de renuncia ou vaga de um dos Directores, a sua sub- 

stituição effeotuar-se-ha da maneira prevista no Art® 21, a- 

té a reunião ordinária da Assembléa geral, na qual se procede- 

rá á eleição para prehencimento da vaga e o director eleito 

servirá pelo tempo que reatar para completar o prazo do man- 

dato do director substituído, 

Art, 28° - Os directores, quando 941 exercicio do cargo de outro collega, 

não podem accumular os honorários nem a porcentagem d'este no 

periodo da substituição. 

Do Conselho Fiscal 

Art® 29® - O conselho fiscal ê composto de tres membros effectivos com ou 

sem remuneração e de tres supplentss, accionistas ou nao, eleitos annual- 

mente pela assembléa geral e reelegiveis, 

No primeiro anno servirão os seguintes fiscaes e supplantes : 

(Dr, João da Qosta Ribeiro 
Effectivos )Victorino Moreira 

(Manoel de Campos Mendes 

Supplentes (José Lino de Oliveira Leite 
(Dr. Antonio da Silveira Netto 
(Dr, José Teixeira Portugal 

Dos accionistas 

Art® 30 - Todo o accionista terá direito de assistir^ discutir 9 vdtar nas 

assembléas geraes, de accordo com a legislação vigente, contanto que tenha 

o numero necessário de acções inscriptas em seu nome óO dias pelo menos an- 

tes da reunião, 
§ único - cada dez acções darão direito a um voto. 
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" (xx) 
/ Da Assemblaa Geral 

Art" 31° - Cada armo, no inaz de Abril, em dia, local e hora annunoiados 

pela imprensa com 15 dias de antecedência, haverá a assembléa geral or- 

dinária de accionistas* 

Art® 32° - Na assembléa geral ordinária será lido, discutido e votado o 

parecer do conselho fiscal e apreciados o inventario, Balanço e contas 

annuaes da administracção, a cuja eleição se procederá de 6 em 6 annos. 

Art# 33° - Alem dessas haverá tantas assembleas geraca extraordinárias 

quantas forem necessárias ou julgadas taes pela directoria, conselho fie 

cal ou aocionistas em numero de sete representando pelo menos 1/5 do ca- 

pital social* 

Art® 34° - A convocação as assembleas extraordinárias será sempre moti- 

vada e n^elias sé se tratará do assumpto para o %ual foi convocada. 

Art® 35® - As assembleas serão presididas por um accionista acclamado, 

que convidará dous outros para secretários e observará á meza nos traba- 

lhos a lei e a praxe* 

Art® 36® - As assembleas geraes só poaerão deliberar validamente quando 

representarem no minimo 1/2 do capital, sallío as excepçSes previstas em 

lei. 

§ 1®- Si no dia designado para qualquer assemblea não ser» 

unir numero legal, se convocará outra, que poderá de- 

liberar com qualquer numero, 

§ 2®- Si se tratar, porem, de reforma de estatutos, de dis- 

solução da sociedade ou augmento de capital, para que 

as assembleas possam funccionar, á necessário que es- 

tejam representados dous terços (2/3) do capital so- 

cial e, n^ste caso, se fará 2a e 3a convocaçSes, sé 

na ultima podendo validamente funccionar com quAlquer 

numero. 

(Segue) 
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Art® 37° - Não poderão fazer parte da mesa da aesembléa geral 03 memboos 

da directoria e os do conselho fiscal, nem rotar sobre suas contas, ba- 

lanços ou pareceres. 

Art® 38° - Serão admittidos a votar nas assembláas geraes 

1° - o marido pela mulher; 

2® - o socio de firnva. social pela firma; 

3® - o representante da adminiatracção da sociedade ano- 

nyma ou corporação; 

4® - o inventariante ou liquidante pelo acervo pro-indi- 

viso; 

5® - os syndicos ou liquidatarios pela massa fallida, 

59.5454599,455545 n -55559 -55 -55955Y41 -5?Ç?59í4995§ .5 -5iYí55559§ 

Art® 39o- 0 anno administrativo correrá de 1® de Janeiro a 31 de Dezembro, 

^ único - 0 anno vigente começa em 1® de Janeiro de 1916•, co» 

rendo desde aquella data todos os negocios por con- 

ta da Companhia» 

Art® 4D® - Todos os annos, a 3l de Dezembro, dar-se-hão inventario e Balan- 

ço attendendo ao estado actual dos bens, valores e mercadorias, ficando ve- 

dado estimal-os acima do preço de custo» 

Art® 41® - Na confecção dos Balanços para distribuição de dividendos serão 

observadas as seguintes aisposiçães : 

Ia - As mercadorias já uma vez inventariadas soffrerão a depre- 

ciação annual de 10$ (dez por cento) sobre o seu valor pri- 

mitivo, 

2a - Os moveis, utensilioe e immoveis soffrerão uma depreciação 

annual de 10^. (dez por cento) sobre o valor do anno ante- 

rior. 

3a - Ae dividas vencidas de mia de 2 annos e as que a Directo- 

(Segue) 
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ria reputar de difficil cobrança, serão leyados a LUCROS SUSPENSOS 

e aa dividas de mais de cinco annos e as que a juizo da directoria 

forem julgadas perdidas serão levadas a debito de LUCROS E PERDAS* 

4a. 10^ dos luvros liquidos serão levados a credito de fundo de garantia 

a{e este alcançar um valor equivalente á metade do Capital e para 

a consolidação d*es te FUNDO sefao adquiridos, conforme os recursos 

de numerário, titulos de divida publica federal, estadoal ou muni- 

cipal, acções ou debentures de outras emprezas, immoveis, etc* 

5a- 10^ dos lucros liquidos serão levados a credittp de FUNDO DE COMPEN- 

SAÇÃO, que a juizo da Direcoria, será distribuído pelos accionistas 

nos annos de resultados menos prováveis; 

6a- 10/£ aos lucros líquidos serão levados a credito do FUNDO DE RESERVA 

destinando-se á acquisição e ampliação de officinas e prédios para 

sede, armazene ou depósitos da Sociedade e ao que mais fôr necessá- 

rio ao desenvolvimento do negocio, a juizo da Directoria. 

7a- 20% dos lucros liquidos serão distribuídos entre os Directores a ti- 

tulo de bonificação pro-labore na proporção que fôr fixada pela As- 

semblea geral de constituição* 

8a- 50% dos lucros liquidos constituirão o dividendo pro-ratéí a distri- 

buir aos accionistas* 

Art® 42° - Os dividendos não rendem juros e os não reclamados nt> prazo de 

tres annos contados Aa approvação das contas prescrevem em favor da socieda- 

de e serão levados á Conta de FUNDO DE RESERVA, 

Art® 43® - Quaesquer fracçõss de dividendos serão levadas a Conta de LUCROS 

SUSPENSOS. 

Art® 44o- Havendo perdas que desfalquem o Capital esta será logo reintegra- 

do pelo FUNDO DE RESERVA e, enquanto não estiver, ficarão suspensos os di- 

videndos* 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Ar^t® 45® - A Companhia se submmga no direito e para os effeitos commerciaes 
(SegAe) 
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e industrias, de possuidora de todo o activo e iamediatajaente respon- 

sarei pelo respectivo passivo constante do Balanço de 31 de Dezembro 

de 1915 da firma commercial a que succede. 

Art046*- A Companhia poderá contrahir empreetimos dentro oufora Ao palz, e- 

mittindo obrigaçSes preferenciaes (debenturea) com garantia do patri- 

mônio social. 

Art#470 - Todos os casos omissos e não previstos nos estatutos serão regidos 

pela legislação relativa ás sociedades anonymas e pelos usos e costu- 

mes a ella não contrários. 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art® 48o- A SOCIEDADE a titulo de bonificação garante ao incorporador João 

Antonio Henrique Arens emquanto vivo fSr a renda annual de 5% sobre o valor 

nominal das acções que subscrever a que forem de sua propriedade, renda es- 

ta que será deduzida dos dividendos que lhe couberem quando os mesmos exce- 

derem áquella porcentagem e integrallzada pela Sociedade, no caso contrario. 

A renda supra será paga em prestaçSes mensaes de igual valor fazendo-se o 

encontro de contas por occaslão dos pagamentos dos respectivos dividendos. 

o * » yV _. . , K 

Lista nominativa dos subscriptores do Capital 
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